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LEI N.º 1.863 
De 28 de setembro de 2023 

 

“Dispõe sobre a concessão de ajuda em pecúnia ou 

aquisição de material a pessoas em vulnerabilidade ou 
risco social no Município de Tombos  e contém outras 
providências.”  

 
 

  A Câmara Municipal de Tombos, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais aprova e eu, Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às pessoas 
devidamente cadastradas e comprovadamente carentes, aos deficientes físicos, aos 
idosos, os seguintes benefícios:  
 

I. ajuda para transporte; 
II. medicamento para tratamento de saúde; 
III. consulta e exames médicos e laboratoriais;  
IV. materiais escolares e/ou uniforme escolar; 
V. bolsa para gás engarrafado, água,  luz e óculos;  
VI. utensílios domésticos, colchões, cobertores e agasalhos em geral;  
VII. aluguel social, sob preceitos ao Programa da Defesa Civil; 
VIII. material de construção; 
IX. transporte de utensílios e pertences;  
X. cestas básicas;  
XI. cessão de mão - de - obra de pedreiro, servente, bombeiro, carpinteiro 

e outros semelhantes para construção; 
XII. sinistro causado por fenômeno da natureza; 
XIII. e benefícios, não incluídos nos itens deste artigo, necessários à 

sobrevivência do ser humano.   
 

  Art. 2º. Os benefícios autorizados pelo art. 1º só poderão ser concedidos 
após prévia verificação e observância desta Lei, com o parecer favorável da 
competente assistente social pertencente ao quadro de servidores do Município, 
podendo dispensar formalidades nos casos emergenciais e, mediante a existência de 
recursos orçamentário e financeiro e:  
 

a) da condição econômica do interessado, mediante parecer social;  
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b) da necessidade premente da ajuda;  
 

c) da impossibilidade ou dificuldade de obtê-lo por meios próprios; 
 

d) da renda familiar per capita igual ou inferior a 1/2 salário mínimo 
nacional bruto.   
 

  Art. 3º. A condição econômica do interessado será verificada com a 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos da Prefeitura, que realizará o 
cadastro das famílias carentes do Município.  
 
 Art. 4º. O uniforme escolar e/ou material escolar básico poderá ser 
fornecido a todos os alunos da rede municipal de ensino, independente da condição 
econômica, como forma de incentivar a frequência escolar e o ensino de um modo 
geral.  
 
 Art. 5º. O Município poderá promover um sistema de “multirão” para 
incentivar a construção de pequenas casas populares, de até 40 m² (quarenta metros 
quadrados), através de parceria com os interessados no fornecimento de material de 
construção e/ou mão – de – obra.  
 
 § 1º. O Município poderá também auxiliar as pessoas carentes e servidores 
municipais de baixa renda na construção de sua “casa de moradia”, através da cessão 
gratuita de mão- de – obra e fornecimento de material de construção.  
 
 §2º. Considera-se baixa renda, para os fins previstos no parágrafo anterior, a 
pessoa cujo rendimento mensal bruto seja igual ou inferior a 1/2  salário mínimo 
nacional.      
 
 Art. 6°. A ajuda será disponibilizada de acordo com a real necessidade do 
interessado e da existência de verbas nos cofres públicos, sempre nos limites das 
dotações orçamentárias ou dos recursos oriundos dos convênios assistenciais de 
cooperação firmados pelo Município com entidades ou órgão afins, públicos ou 
privados.  
 
 Parágrafo único: Compete a Secretaria de Administração atestar a 
disponibilidade financeira a que alude o caput desta Lei.  
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 Art. 7°. A aprovação dessa Lei não dispensa o Município da realização do 
competente processo licitatório, quando cabível, para a aquisição de bens ou 
serviços necessários.  
 
 Art. 8º. A assistência prevista nesta Lei será prestada exclusivamente aos 
cidadãos residentes no Município há mais de 02 (dois) anos, que dela necessitarem 
independente da raça, cor, sexo, credo religioso ou preferência político partidária.  
 
 Parágrafo único: A assistência social poderá ser realizada indiretamente 
através das associações organizadas do Município, ou das entidades de utilidade 
pública e devidamente prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e com prestação 
de contas regular.   
 
 Art. 9. Para atender as despesas desta Lei, será utilizada dotação própria já 
existente no orçamento de cada Secretaria e/ou Fundo Municipal competente.   
 
 Art. 10. O Poder Executivo regulamentará por Decreto, se necessário, a 
presente Lei.  
 
 Art. 11. Ficam convalidadas todas as doações realizadas pelo Poder 
Executivo, nas condições desta Lei, visando amparar os mais necessitados.  
 
 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 28 de setembro de 2023     
      
 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI 
 
 
  Senhora Presidente,  
 
  Eméritos vereadores,  
 
   Sirvo-me do presente para encaminhar para apreciação por parte dos 
ilustres pares o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão de assistência 
social a pessoas em vulnerabilidade ou risco social no Município de Tombos  e 
contém outras providências.” 

    
   O referido Projeto visa autorizar o Poder Executivo a conceder 
benefícios para pessoas em vulnerabilidade ou risco social no Município, a exemplo 
de ajuda para transporte; medicamento para tratamento de saúde; consulta e exames 
médicos e laboratoriais; materiais escolares e/ou uniforme escolar; dentre outros 
previstos no art. 1º da referida proposição.   
 

Razões pelas quais, submeto o presente projeto de lei à apreciação, 
buscando a aprovação em prol do interesse público. 

 
Eis o teor da presente, para que surta seus reais efeitos. 

 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 15 de junho de 2023     
      
 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


